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L E I N9 3177/86 

de 16 de outubro de 1986 

Dispõe sobre alteração da redação de 

dispositivo contido na Lei Municipal 

n9 3039, de 01 / 11 / 85, que instituiu 

o Código de Edificações. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos fa 

saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga 

te lei, 

a segui~ 

Artigo 19 - O inciso III do Artigo 251 da Lei 

n9 3039/ 85, passa a ter a seguinte redação: 

.. I ... .. • ..... . ..... . 

•• I I ... . ....••••....•..... . .. . .. ...•.... . ....... . 

"III - cuja renda ultrapasse o valor de seis e 

meio salários mínimos. " 

Artigo 29 - Esta lei entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

de outubro de 1986. 

Pref eitura Municipal de São José dos Campos,l6 

Prefeito 

Carlos~~ Oliveira 

Consulto e islativo 

~\sabin 
Secretário de ansporte e 

Meio Ambiente 

Registrada e publicada na Divisão de Formaliza 

çao de Atos, Consultoria Legislativa, aos dezesseis dias do mês de outu

bro do ano de mil novecentos e oitenta e seis. 

Júnior 

Formalização de Atos 


